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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 22

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 30 de
junho a 11 de julho de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser
obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 30 de Junho de 2008.

Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 52

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004, CONVOCA
os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 30 de junho a 11 de julho de 2008,
munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os
respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.

O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 30 de Junho de 2008.

Marcos Antonio da Rosa Irineu Gobo Filho
           Divisão de Recursos Humanos Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

TERMO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA MUNICIPAL - Nº. 1/08

Contribuição

Transferência Voluntária Municipal a título de Contribuição que entre si celebram o
Município de Telêmaco Borba e o Conselho Comunitário de Segurança de Telêmaco Borba
conforme as cláusulas abaixo:

De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 76.170.240/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Eros Danilo
Araújo, brasileiro, portador do R.G. nº 1.101.915-3 SSP-PR e CPF/MF nº 275.606.869-15, doravante
denominado CONCEDENTE e o CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE TELÊMACO
BORBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.957.641/0001-64, com
sede a Av. Vice Prefeito Reginaldo Guedes Nocera, 250, Telêmaco Borba, Paraná, representado
pelo seu Presidente, Senhor Walmir Francisco Ribeiro, brasileiro, portador do R.G. nº 007.219
SSP/MS e do CPF/MF nº. 373.557.169-72, doravante denominado CONVENENTE, resolvem
nos termos da Resolução 03/06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e autorizado pela Lei
Municipal 1650, de 21 de dezembro de 2007, celebrar o presente Termo de Transferência
Voluntária Municipal, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – O presente Termo de Transferência Voluntária Municipal tem por objeto
o repasse de Contribuição do CONCEDENTE ao CONVENENTE, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) em parcela única, para confecção de materiais educativos com o tema
“Conscientização do Respeito e Segurança no Trânsito”, para distribuição, de acordo com o
Projeto e Plano de Trabalho protocolados sob o nº 2678/2008.

CLÁUSULA 2ª – Obrigações do CONCEDENTE:
1. Aprovar o plano de trabalho e demais documentos quando exigidos;
2. Liberar os recursos financeiros ao CONVENENTE;
3. Informar ao CONVENENTE os procedimentos técnicos e operacionais que regem o

presente Instrumento;
4. Orientar, acompanhar e fiscalizar os resultados;
5. Examinar as Prestações de Contas relativas ao objeto do presente instrumento na

forma da legislação vigente.
CLÁUSULA 3ª – Obrigações do CONVENENTE:
1. Cumprir fielmente o Plano de Trabalho e seus anexos apresentado pelo CONVENENTE

e aprovado pelo CONCEDENTE;
2. Dar início à execução do objeto após a liberação dos recursos;
3. Dar garantia de livre acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno da entidade

CONCEDENTE e do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;

CLÁUSULA 4ª – O presente termo, para efeito de recebimento e execução do objeto terá
seu prazo de vigência iniciado a partir da data de sua assinatura e encerrando-se em 25/09/
2008, o prazo para encaminhamento da prestação de contas final encerra-se em 25/11/2008.

CLÁUSULA 5ª – Este termo poderá ser modificado por meio de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes, devendo o CONVENENTE apresentar justificativa acompanhada de novo Plano de
Trabalho com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de vigência.

CLÁUSULA 6ª – Os recursos previstos na cláusula primeira serão transferidos em
parcela única, em conta corrente específica, em banco oficial e em nome do Convenente.

CLÁUSULA 7ª – Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto pactuado, correrão
por conta da Dotação Orçamentária 02.001.06.181.06012-006.33.50.41 do exercício de 2008.

CLÁUSULA 8ª – O CONVENENTE deverá aplicar os recursos pactuados em conformidade com o
Plano de Trabalho, cumprindo as cláusulas deste instrumento e demais atos normativos aplicáveis.

CLÁUSULA 9ª – É vedada à utilização dos recursos provenientes deste instrumento nos
itens relacionados abaixo, na Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos aplicáveis,
sob pena de rescisão e imediata prestação de contas:

a) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;
b) realização de despesas com data anterior ou posterior a sua vigência;
c) realização de despesas com taxas bancárias, decorrentes de culpa do agente da

entidade CONVENENTE;
d) realização de despesas com multas, juros e atualização monetária, inclusive as

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo

ou de orientação social;
CLÁUSULA 10ª – As faturas, recibos e notas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE.
CLÁUSULA 11ª – Havendo inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas pactuadas,

das normas da Resolução 03/06 TCE-PR e demais atos normativos, principalmente quando
constatado utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e na falta de
Prestação de Contas, este ato será automaticamente rescindido.

CLÁUSULA 12ª – A Rescisão do Termo de Transferência Voluntária ensejará instauração
de Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA 13ª – A Prestação de Contas dos recursos e dos rendimentos apurados em
aplicações no mercado financeiro deverá ser constituída de:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Relatórios de execução da transferência voluntária e seus anexos;
c) Cópia dos documentos de despesa emitidos em nome do Convenente.
PARÁGRAFO ÚNICO. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais

fiscais ou equivalentes, devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios emitidos, ficarem mantidos em arquivo, em boa ordem à disposição dos
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação
da prestação ou tomada de contas.

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o Foro de Telêmaco Borba, Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões que não possam ser resolvidas administrativamente referentes a este
instrumento.

E por estarem em comum acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual
teor e forma, obrigando-se ao cumprimento de suas disposições.

Telêmaco Borba - PR, 24 de junho de 2008.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

ESOLUÇÃO Nº 21/2008

SÚMULA: Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2008
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 18 de junho de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2008
Sala de Sessões, 18 de junho de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 22/2008

SÚMULA: Aprovar o Relatório de Gestão 2007, na área de Assistência Social do município
de Telêmaco Borba - PR

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 18 de junho de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão 2007, na área de Assistência Social do município de

Telêmaco Borba - PR
Sala de Sessões, 18 de junho de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 23/2008

SÚMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual SUAS/WEB referente ao exercício
2007 e o repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo Municipal de
Assistência Social para co-financiamento de ações de Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial de Média Complexidade, e Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos de
2007, do co-financiamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS para o Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, para execução de serviços sócio-assistenciais de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade em 2008.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando as orientações sobre a
reprogramação dos saldos de recursos do co-financiamento federal para os serviços sócio-
assistenciais com base no disposto na Portaria nº 459, de 09 de setembro de 2005, que dispõe
sobre a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional
de Assistência Social aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal que deverá
observar as seguintes condições: - Só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor
tiver assegurado à população, durante o exercício de 2007, os serviços socioassistenciais co-
financiados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de continuidade; e
considerando as deliberações de plenária realizada em 18 de junho de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual SUAS/WEB referente ao exercício 2007 que

mantém as modalidades e rede de atendimento “Programa de Atenção à Criança jornada parcial –
Brinquedoteca e Ações Sócio-Educativas de Apoio à Família” PSB Infância JOPA, sendo executada
pela Secretaria Municipal de Ação Social, através da Divisão de Atendimento ao Menor.

Art. 2º Aprovar repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo Municipal de
Assistência Social e este por sua vez para a conta da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,
para co-financiamento de ações de Proteção Social Especial de Média Complexidade.

Art. 3º Aprovar a Reprogramação dos saldos de co-financiamento dos serviços sócio-
assistenciais repassados do FNAS para o FMAS para o exercício de 2008, para ações de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade

Art. 4º. Declarar que os serviços co-financiados pela União foram prestados
continuadamente no exercício de 2007, em suficiente quantidade e qualidade, mesmo tendo
ocorrido saldo nas contas do FMAS

Art. 5º. Aprovar a justificativa apresentada pelo gestor municipal e pela coordenação da
Apae, da ocorrência de saldos em 2007, pelo fato de dificuldades encontradas na Administração
Municipal, na aquisição de alguns itens em processos licitatórios e na Apae pelo atraso do
recebimentos dos recursos, dos meses de junho de 2007 em diante, que foram recebidos em
dezembro de 2007.

Sala de Sessões, 18 de junho de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 24/2008
SÚMULA: Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos de 2007, do co-financiamento

do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS para o Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS, para execução de serviços sócio-assistenciais de Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial de Média Complexidade em 2008.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando as orientações sobre a
reprogramação dos saldos de recursos do co-financiamento federal para os serviços sócio-
assistenciais com base no disposto na Portaria nº 459, de 09 de setembro de 2005, que dispõe
sobre a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional
de Assistência Social aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal que deverá
observar as seguintes condições: - Só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor
tiver assegurado à população, durante o exercício de 2007, os serviços socioassistenciais co-
financiados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de continuidade; e
considerando as deliberações de plenária realizada em 18 de junho de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Reprogramação dos saldos de co-financiamento dos serviços sócio-

assistenciais repassados do FNAS para o FMAS para o exercício de 2008, para ações de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade

Art. 2º. Declarar que os serviços co-financiados pela União foram prestados continuadamente
no exercício de 2007, em suficiente quantidade e qualidade, mesmo tendo ocorrido saldo nas
contas do FMAS

Art. 3º. Aprovar a justificativa apresentada pelo gestor municipal e pela coordenação da
Apae, da ocorrência de saldos em 2007, pelo fato de dificuldades encontradas na Administração
Municipal, na aquisição de alguns itens em processos licitatórios e na Apae pelo atraso do
recebimentos dos recursos, dos meses de junho de 2007 em diante, que foram recebidos em
dezembro de 2007.

Sala de Sessões, 18 de junho de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
- ESTADO DO PARANÁ -

  LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 035/2007
EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Objeto: Outorga de concessão para exploração de operação do Serviço Público de Transporte
Coletivo Municipal de Passageiros de Telêmaco Borba - PR.

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 1º, da lei 8.666/93, torna-se público
o resultado da licitação em epígrafe conforme abaixo:

Empresa Vencedora:
BENEDITO ALEIXO DE QUEIROZ & CIA LTDA CNPJ - 78.051.778/0001-17.
Trata-se de Exploração e Operação de todo o Sistema de linhas do Serviço de Transporte

Coletivo Municipal de Passageiros de Telêmaco Borba – PR, incluindo futuras linhas que
porventura sejam criadas, com veículos do tipo ônibus, nos modais médio ou pesado, através
da outorga de CONCESSÃO, pelo prazo de 15 (anos) anos, prorrogável ou renovável por igual
período, em conformidade a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.987/95 e Lei Municipal nº
1.626, de 26 de setembro de 2007.

Nota Final (NF) = 100 pontos – Margem Mínima de Lucro Líquido = 5%

Irineu Gobo Filho
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE  020/2008 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

                Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, conforme abaixo: 
EMPRESA: MOISÉS CLEYTON DE OLIVEIRA 

LOTE ÚNICO 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR 

GLOBAL/R$ 
Contratação de estúdio musical para gravação de 40  play-back, com 

horas de estúdio, colocação de voz e instrumentação para o Coral Municipal. 
12.600,00 

 
Telêmaco Borba, 06 de junho de 2008. 

 
Cléia Moreira Pedroso 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
- ESTADO DO PARANÁ -

 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 035/2007
EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
 Objeto: Outorga de concessão para exploração de operação do Serviço Público de Transporte
Coletivo Municipal de Passageiros de Telêmaco Borba - PR.
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 1º, da lei 8.666/93, torna-se público o
resultado da licitação em epígrafe conforme abaixo:
Empresa Vencedora:
BENEDITO ALEIXO DE QUEIROZ & CIA LTDA CNPJ - 78.051.778/0001-17.
Trata-se de Exploração e Operação de todo o Sistema de linhas do Serviço de Transporte
Coletivo Municipal de Passageiros de Telêmaco Borba – PR, incluindo futuras linhas que
porventura sejam criadas, com veículos do tipo ônibus, nos modais médio ou pesado,
através da outorga de CONCESSÃO, pelo prazo de 15 (anos) anos, prorrogável ou renovável
por igual período, em conformidade a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.987/95 e Lei
Municipal nº 1.626, de 26 de setembro de 2007.
Nota Final (NF) = 100 pontos – Margem Mínima de Lucro Líquido = 5%

Irineu Gobo Filho
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
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01 Unidade interno, placa de expansão de no mínimo 01 ( um ) por 04 ( 

quatro ) backplane, no mínimo 3.5 ( três ponto cinco ) HD, 
com placa de rede gigabit ethernet de no mínimo 
10/100/1000 ( dez barra cem barra mil ) PCI-E, broadcom 
dual port TCP/IP offload engine ativado para sistemas 
operacionais Microsoft, placa riser com no mínimo 02 ( 
dois ) slots, PCI-E, painel com tampa frontal. Produto com 
garantia mínima com atendimento no local de 36 ( trinta e 
seis ) meses, com manual do produto, com documentação 
eletrônica e open manage, com documentação sobre a 
garantia e com cabos de instalação, com trilhos para rack 
deslizantes rapid/versa rails, gabinete estilo rack com no 
mínimo 02 ( dois ) soquetes com 02 ( dois ) U para rack de 
alta disponibilidade. Na entrega do produto será exigida 
carta de solidariedade do fabricante ou distribuidor. 

R$ 13.100,00 R$ 13.100,00 

Lote 06 Valor total  R$ 13.100,00 
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DECRETO  Nº 1 4 8 0 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, no
Decreto nº 7567, de 04 de novembro de 1997 – Regulamento Geral de Concursos -  com
suas devidas alterações, e no Edital de Concurso Público nº 001/2008,

RESOLVE
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público Municipal Edital nº 001/

2008, composto das avaliações de provas objetivas, de título e prática, para candidatos
do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura do Município de Telêmaco Borba.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 de
junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 4 7 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor RICARDO ARCANJO, ocupante do cargo em comissão de

Secretário Geral do Gabinete, no Gabinete do Prefeito, para exercer interinamente e
acumulativamente, o cargo de Secretário Municipal de Saúde, a partir de 16 de maio de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de maio de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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Boletim Oficial ON-LINE
www.telemacoborba.pr.gov.br

E-MAIL:
comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br
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Boletim Oficial ON-LINE
www.telemacoborba.pr.gov.br

E-MAIL:
comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

42 3271-1090/3271-1091
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P O R T A R I A  N º  023
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, IVETE APARECIDA PAULINO DA SILVA ocupante do
cargo em Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete, de que trata o Artigo 1º, alínea ‘b’ e Anexo III,
da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, lotada no Gabinete da Vereadora Marisa Alonso Carneiro, referente
ao período aquisitivo de 19/06/07 à 18/06/08, a partir do dia 01 de julho de 2008, bem como converter 1/3
das férias em abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 30 de junho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A  N º  022
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, ALINE NEIVA BAHENA SOARES  ocupante do
cargo em Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete, de que trata o Artigo 1º, alínea ‘b’ e Anexo
III, da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, lotada no Gabinete do Vereador Renato Bahena, referente
ao período aquisitivo de 19/06/07 à 18/06/08, a partir do dia 01 de julho de 2008, bem como converter
1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 30 de junho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A  N º  021
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER, férias à Servidora VANESSA CRISTINE DAL COL,  ocupante do cargo
em Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete, de que trata o Artigo 1º, alínea ‘b’ e Anexo III, da
Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, lotada no Gabinete do Vereador Amauri Siqueira Pukanski, referente
ao período aquisitivo de 16/06/07 à 15/06/08, a partir do dia 01 de julho de 2008, bem como converter 1/
3 das férias em abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 30 de junho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A   N º  019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora SANDRA APARECIDA LOPES GODOI,  ocupante do
cargo em Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete, de que trata o Artigo 1º, alínea ‘b’ e Anexo III,
da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, lotada no Gabinete do Vereador Mario Cesar Marcondes, referente
ao período aquisitivo de 19/06/07 à 18/06/08, a partir do dia 23 de junho de 2008, bem como converter 1/3
das férias em abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -     Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 20 de junho  de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

P O R T A R I A  N º 1 8
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
 R E S O L V E
ARTIGO 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora GISELLE BELLO DA SILVA, portadora da Cédula

de Identidade RG 6.840.026-0-PR e inscrita no CPF sob o nº 025.271.749-06, ocupante do cargo
efetivo de Assistente Administrativo, nomeada pela Portaria nº 44, de 11 de outubro de 2007.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 06 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS NA
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

EDITAL Nº 002/2008
O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com as condições gerais estabelecidas
pelo Edital nº 001/2007, resolve,

TORNAR PÚBLICA
1.A convocação da candidata a seguir nominada, a comparece na  Secretaria de

Administração da Câmara Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da  publicação
deste Edital, munida de seus documentos pessoais, conforme rol a ser obtido na Secretaria,
bem como de atestado de saúde, a fim de ser nomeada para o respectivo cargo para o qual
obteve classificação.

1. O Candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na
convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente.
Secretaria da Câmara Municipal de Telêmaco Borba,17 de junho de 2008

Carlos Alberto Merhy
Presidente

P O R T A R I A    N º  020
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - NOMEAR a Servidora SUELLEN DA COSTA GOMES, no cargo de Assistente
Administrativo, de que trata o Artigo 3º da Lei Municipal nº 1548 de 14/06/2006, lotada na
Secretaria de Finanças a partir do dia 23 de junho de 2008.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 23 de junho de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO DE TELÊMACO BORBA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 2613/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 007/2008
CREDOR: TRANSPROENÇA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ/MF : 78.048.824/0001-29
OBJETO: Prestação de serviços de transporte (locação caminhão) de madeiras e mudanças, em

atendimento emergencial para a transferência das famílias envolvidas no processo de reintegração
judicial de posse das áreas do aeroporto e viveiro municipal até o Jardim São Silvestre.

PRAZO: 30 (trinta) dias
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única após a realização dos serviços, mediante

apresentação da Nota Fiscal.
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.001.04.122.0401.2004.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 8 2
SUMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DENOMINAR DE RUA RIO

AZUL, A ATUAL RUA SEM NOME DO LOTEAMENTO PARQUE LIMEIRA – ÁREA 3, QUADRA
28 A 32, PARALELA A RUA RIO IGUAÇU”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a denominar de Rua Rio Azul, a atual Rua sem
denominação do Loteamento Parque Limeira, Área 3, Quadra 28 a 32, paralela a rua Rio Iguaçu.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º:  2657/2008
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 008/2008
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 Inciso XIII e no  art. 116, parágrafo 1º da Lei 8666/93
NOME DOS CREDOR
SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ: 03.802.018/0001-03
OBJETO: Formalização de Termo de Cooperação Técnica para prática das atividades de

Educação Profissional
PRAZO ESTIMADO: 12 meses
RECURSO FINANCEIRO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO: R$ 56.000,00 (cinqüenta

e seis mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.004.12.363.12082-079.3.3.90.39.00.00 3690 – 01000
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso

XIII do artigo 24 art. 116, parágrafo 1º da Lei 8666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art.
26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º 2799/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 014/2008
CREDOR: RITA  MARGARETH  GOMES  SONNI.
CPF/MF N:º 686.899.699-34
OBJETO: Prestação de serviços técnicos na área de Agronomia à equipe do Planejamento

Municipal nos serviços da finalização da elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento
Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos.

VALOR GLOBAL : R$ 7.960,00 (sete mil, novecentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a apresentação do respectiva recibo.
PRAZO: 04 meses contados a partir da assinatura do contrato.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.006.20.601.20012-051.3.3.90.36.00.00.2540-01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada,

com fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no
art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 7 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JOSÉ

GONÇALVES DE MELO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino,
lotado na Divisão de Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período
de 01 de julho a 30 de setembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4227/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 011/2008 LEI N.º 1 6 7 4

SÚMULA:“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DESPESAS EM REGIME ESPECIAL DE
ADIANTAMENTO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E RECREAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art.1º - Fica Instituída no Município de Telêmaco Borba, a forma de pagamento de despesas
oriundas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, pelo regime especial de adiantamento,
que reger-se-a nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ único. Entende-se por adiantamento o fornecimento de recursos financeiros para
pagamento de despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam se subordinar ao
processo normal de aplicação.

Art. 2º- Os pagamentos de despesa em regime de adiantamento se limitarão aos casos
definidos nesta lei, em caráter de exceção.

Art. 3º O limite de valor para concessão de adiantamentos corresponderá a cada exercício
e será fixado pelo Prefeito através de Decreto.

Art. 4º - É competente para requisitar o adiantamento constante nesta Lei: o Secretário
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação ou  servidor por ele designado.

Art. 5º - A realização da despesa de pronto pagamento deverá ser previamente estabelecida
através de programa de trabalho pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação
correspondente a cada exercício financeiro, conforme sua disponibilidade orçamentária.

Art. 6º Poderão ser realizados sob o regime de adiantamento os pagamentos decorrentes
das seguintes espécies de despesa:

I – material de consumo;
II – serviços de terceiros, excluída a terceirização de mão-de-obra a que alude o § 1º do art.

18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
III – Passagens intermunicipais para atletas amadores;
IV – despesas extraordinárias e urgentes, cuja realização seja inadiável;
V – despesas que necessitem ser efetuadas fora da sede do Município;
VI – despesas miúdas e de pronto pagamento.
VII- Inscrições em eventos regionais e oficiais do Estado;
VIII- Alimentação de Atletas e delegação em trânsito, quando não subsidiado pelo promotor

do Evento.
IX- Estadia em viagens sem retorno no mesmo dia;
§ Único: È vedada a aquisição de materiais ou pagamento de terceiros cuja forma possa

atender ao procedimento previsto na Lei 8666/93 e alterações vigentes.
Art. 7º Para as finalidades desta lei, consideram-se despesas miúdas e de pronto pagamento

as realizadas com:
I – medicamentos em quantidade restrita, para uso ou consumo imediato;
II- lanches para atletas e delegação em viagem;
III – outras finalidades, desde que de pequeno vulto, de necessidade imediata e devidamente

justificadas.
Art. 8º O pagamento de despesas pelo regime de adiantamento será efetuado exclusivamente

em moeda corrente, sendo vedado ao responsável movimentar os recursos recebidos para
esse fim através de conta bancária, em seu nome ou de terceiros.

CAPÍTULO II
DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAMENTOS

Art. 09 As requisições de adiantamento serão formalizadas através de ofício ou formulário
próprio, pelo setor encarregado da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação.

Art.10 Os servidores com direito a adiantamento são pessoalmente responsáveis pelo
valor dos mesmos, por sua prestação de contas e pela legalidade dos documentos
comprobatórios das despesas realizadas;

Art.11. Os documentos requisitórios de adiantamento conterão obrigatoriamente as seguintes
informações:

I – identificação do responsável pela aplicação do adiantamento;
II – dispositivo legal em que se baseia;
  III – identificação das espécies de despesa em que se classifica, consoante os incisos

do art. 6º desta lei, valor correspondente a cada espécie, e valor global;
IV – dotação a ser onerada, por espécie de despesa;
V – período de aplicação.
§ 1º Nas solicitações de adiantamentos com prazo de aplicação em base mensal, será

mencionado o valor global, a quantia mensal a ser entregue e os meses de aplicação.
§ 2º Nas solicitações de adiantamento único, serão mencionados a tipologia adotada e o

prazo de aplicação, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do
numerário ao responsável.

Art. 12. Não se concederá adiantamento:
I – a responsável por adiantamento que, esgotado o prazo, ainda não tenha prestado contas

de sua aplicação;
II – a quem não tenha prestado contas do adiantamento anterior, dentro do prazo legal;
III – a quem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da

notificação que lhe for feita, deixar de atender solicitação para regularizar prestação de contas.
CAPÍTULO III

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTO
Art. 13. Os processos de adiantamento terão sempre andamento preferencial e urgente.
Art. 14. O documento requisitório será encaminhado ao ordenador de despesa para a

competente autorização.
§ 1º Autorizado o adiantamento, através de portaria, o mesmo será pago ao responsável

indicado no documento requisitório, através de cheque nominal ou documento de crédito
bancário, também nominal.

§ 2º O setor contábil da Secretaria Municipal de Finanças procederá ao registro do adiantamento
concedido, nos termos das normas vigentes.

CAPÍTULO IV
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO

Art. 15. Nenhum pagamento poderá ser efetuado com recursos de adiantamento para
despesas fora do período de aplicação.

§ 1º O adiantamento com aplicação em base mensal somente poderá ser aplicado durante
o mês para o qual foi solicitado, ou durante o período de 30 (trinta) dias a contar da data de
entrega do numerário ao responsável.

CAPÍTULO V
DA APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO

Art. 16. Nenhuma despesa realizada pelo regime de adiantamento poderá ultrapassar o
valor estabelecido no art. 60, parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/93, e suas alterações.

Art. 17. Os valor das despesas correspondentes ao exercício financeiro serão regulamentadas
através de Decreto, conforme o Programa de Trabalho da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Recreação contendo a respectiva dotação orçamentária.

§ Único: Para atender a situações emergenciais não previstas, o valor constante no Programa
de Trabalho poderá exceder, no entanto, não poderá ultrapassar 20% do valor anual previsto.

Art. 18. A cada pagamento efetuado, o responsável exigirá o correspondente comprovante,
seja nota fiscal, cupom, recibo ou congênere, emitido em nome da unidade concedente.

§ 1º Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borraduras ou
valor ilegível, e serão apresentados sempre em via original, não se admitindo, em hipótese
alguma, segundas vias, fotocópias ou cópias por fax ou qualquer outro meio de reprodução.

§ 2º Em todos os comprovantes de despesa o responsável pela aplicação do adiantamento
firmará o atestado de recebimento do material ou da prestação de serviço.

Art. 19. Não se admitirá a aplicação do adiantamento em despesa que implique classificação
programática diferente daquela para a qual foi autorizado.

CAPÍTULO VI
DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO

Art. 20. O saldo não utilizado será recolhido aos cofres municipais, mediante guia de
arrecadação ou depósito bancário onde constará o nome do responsável, número da Nota de
Empenho e a identificação do adiantamento cujo saldo esta sendo restituído.

 § Único. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de três dias úteis, contados
do último dia do período de aplicação fixado quando da concessão do adiantamento.

Art. 21. Até o último dia útil do mês de dezembro, todos os saldos de adiantamentos serão
recolhidos em conta bancária da unidade concedente, mesmo que o período de aplicação não
tenha expirado.

Art. 22. Os saldos de adiantamento recolhidos após o encerramento do exercício de
concessão serão classificados como receitas diversas do exercício em que se deu o
recolhimento.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 23. As prestações de contas serão feitas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados do dia seguinte ao da sua aplicação, ao qual se apensarão os documentos
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comprobatórios das despesas feitas.
Art. 24. A prestação de contas será protocolada na Secretaria Municipal de Finanças, que

os examinará no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo impugnar despesas irregulares
ou em desacordo com os dispositivos desta Lei, instruída dos seguintes documentos:

I – ofício ou memorando encaminhando a prestação de contas;
II – portaria que autorizou o adiantamento;
III – balancete financeiro ou outro demonstrativo instituído pela UGT (Unidade Gestora de

Transferência);
IV – relação de todos os documentos, por espécie de despesa, registrados em ordem

cronológica, constando o número e a data do documento, nome ou razão social do fornecedor
e valores individual e total da despesa realizada;

V – documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cronológica, na mesma
seqüência mencionada no inciso IV deste artigo;

VI – cópia da Nota de Empenho, e da Nota de Anulação de Empenho, se for o caso;
VII – cópia do comprovante de recolhimento do saldo não aplicado, se for o caso.
§ único. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data anterior ou posterior

ao período de aplicação do adiantamento, ou que se refiram a despesa não classificada na
espécie de adiantamento concedido.

Art. 25. O(s) valor(es) impugnados pela Secretaria Municipal de Finanças, deverão ser
encaminhados aos responsáveis, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentem
suas alegações e/ou defesa ou recolha(m) os mesmos aos cofres municipais.

 Art. 26. Precedendo a proposição de impugnação, a Secretaria Municipal de Finanças
poderá solicitar ao responsável pelo adiantamento a regularização de aspectos considerados
insatisfatórios de sua prestação de contas, nos termos desta lei, devendo a regularização
ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de recebimento, pelo responsável, da
notificação que lhe for feita.

Art. 27. Expirado o prazo fixado no artigo anterior, sem que tenha sido atendida a solicitação
de regularização, será a proposta de impugnação submetida ao ordenador de despesa, ou a quem
este delegar competência para tal fim, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 28 Atendida a solicitação de regularização dentro do prazo fixado no § 1º deste artigo,
porém consideradas insatisfatórias as providências encaminhadas pelo responsável, será a
proposta de impugnação submetida ao ordenador de despesa, ou a quem este delegar
competência para tal fim.

Art. 29. O responsável tomará imediata ciência da impugnação, nos autos do processo de
prestação de contas.

Art. 30 O valor correspondente à totalidade das despesas impugnadas será devolvido,
mediante depósito em conta bancária da unidade concedente, no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da data do despacho que formalizou a decisão de impugnar. O valor devolvido
receberá o mesmo tratamento técnico estabelecido nesta lei para o saldo não utilizado.

Art. 31. Aprovados os relatórios de despesa, a Secretaria Municipal de Finanças, expedirá,
se solicitado, documento exonerando o responsável pelo adiantamento.

§ 1º. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.
§ 2º Aprovada a prestação de contas, o responsável será convidado a tomar ciência da aprovação,

no próprio processo, que, em seguida, será encaminhado ao setor encarregado de administração e
finanças da unidade concedente, para arquivamento e demais providências cabíveis.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 É vedada a realização de despesas com data anterior ao adiantamento.
Art. 33. No dia útil imediatamente subseqüente ao vencimento do prazo para prestação de

contas, sem que o responsável a tenha apresentado, o setor encarregado de administração
e finanças da unidade concedente oficiará o responsável, concedendo-lhe o prazo final e
improrrogável de três dias para fazê-lo.

§ único. Na cópia do ofício, o responsável acusará o recebimento da via original, colocando
de próprio punho a data do recebimento.

Art. 34. Esgotado o prazo previsto no artigo anterior, sem que tenha sido cumprida a
obrigação de prestar contas, e com base em notificação do setor encarregado da administração
e finanças da unidade concedente, o ordenador de despesa ou outro servidor por ele designado
determinará a instauração de tomada de contas, que será executada pelo serviço de contabilidade
ou UGT (Unidade Gestora de Transferência) da unidade concedente.

§ Único. Concluída a tomada de contas, será a mesma submetida à aprovação do
ordenador de despesa.

Art. 35. Aprovada a tomada de contas, o ordenador de despesa convidará o responsável
para dela tomar ciência, nos próprios autos do processo, e para as providências complementares
que eventualmente se façam necessárias, aí incluída a devolução do saldo não aplicado, ou
do valor de despesas impugnadas.

§ único. A devolução a que alude o “caput” deste artigo receberá o mesmo tratamento
técnico estabelecido nesta lei para o saldo não utilizado.

Art. 36. Adicionalmente à realização da tomada de contas, o ordenador de despesa poderá
instaurar processo administrativo disciplinar, para apurar as circunstâncias e as
responsabilidades pertinentes à não apresentação da prestação de contas.

§ Único. A dispensa de instauração de processo administrativo disciplinar deverá ser
justificada no despacho que aprovar a tomada de contas.

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 7 7
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no
Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância de R$ 400.000,00 (Quatrocentos
mil reais), destinados a reforço das dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 3º, é indicado como recurso o
CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL da Fonte de Recurso nº. 303, no valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de 2008.

  ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO
               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 7 8
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA

DE R$ 146.400,00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), destinados a reforço das
dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
CANCELAMENTO TOTAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 146.400,00 (Cento e
quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 7 9
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA

CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no

Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância de R$ 400.000,00 (Quatrocentos
mil reais), destinados a reforço das dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
CANCELAMENTO PARCIAL/TOTAL da Fonte de Recurso nº. 104, no valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de

2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, no

Gabinete do Prefeito, VERIDYANA MARGRAF CARNEIRO, a partir de 20 de junho de 2008.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 7 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
                                          R E S O L V E

Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Junho de 2008, aos Funcionários
Públicos com Contrato por tempo Determinado pertencentes ao Programa Saúde da Família,
relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 245.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS).”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais), destinados a reforço das dotações
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso a
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 245.000,00
(Duzentos e quarenta e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho de
2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 8 1
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 968.000,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS).”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 968.000,00 (Novecentos e sessenta e oito mil reais), destinados a reforço das dotações
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso a
ANULAÇÃO TOTAL/PARCIAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 968.000,00
(Novecentos e sessenta e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de junho
de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 7 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1680 de 18/06/2008, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil reais), destinados a reforço das dotações
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso a
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 245.000,00
(Duzentos e quarenta e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de

junho de 2008.
     ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 4 7 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, aos servidores abaixo relacionados:
I – LUIZ CESAR ROBERTO COSTA MACHADO, ocupante do cargo de Motorista de Carros

Pesados, na Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
Símbolo FG-20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

II – DANIEL JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista de Carros Leves, na Seção
de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-
20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

III – ADMIR DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados, na Seção de
Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-20, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

IV – ANTONIO MARCOS SIQUEIRA CAMPOS, ocupante do cargo de Motorista de Carros
Pesados, na Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
Símbolo FG-20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

V – JOSÉ ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Motorista de Carros
Leves, na Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
Símbolo FG-20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

VI – CARLOS JOSÉ DA LUZ, ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados, na
Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-

20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.
VII – CARLOS AUGUSTO LAGOS,  ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados, na

Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-
20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

VIII – FERNANDO KUP, ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados, na Seção de
Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-20, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

IX – IVO IANKI RIBEIRO, ocupante do cargo de Motorista de Carros Leves, na Seção de
Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-20, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

X – JOEL DA LUZ DE SOUZA, ocupante do cargo de Motorista de Carros Leves, na Seção
de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-
20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

XI – LOURIVAL CORDEIRO FERREIRA, ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados,
na Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino,
da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo
FG-20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

XII – ORLANDO DREVENIACKI, ocupante do cargo de Motorista de Carros Pesados, na
Seção de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Auxiliar Educacional, Símbolo FG-
20, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de maio de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 7 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora JOSANE

FÁTIMA DE ALMEIDA ANDRADE MELO, ocupante do cargo efetivo de Assistente de
Bibliotecário, exercendo ainda a Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, lotada na
Divisão de Cultura, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, no período de 01 de
julho a 30 de setembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4301/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Supervisão ao

Atendimento Odontológico, símbolo CC-3, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde,
RENATO HIDETAKA YAEDU, a partir de 01 de junho de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração e
Programação, símbolo CC-4, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração

e Programação, símbolo CC-4, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, LUIZ EMANUEL
LOPACINSKI, a partir de 01 de junho de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo,
símbolo CC-7, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 7 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário, símbolo

FG-13A, da servidora CLAUDIA KATALINE MARTINS GEHRMANN, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe A, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, da Divisão de Administração
de Ensino,  da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de junho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 7 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CARLA LEONI PRECOMA DO NASCIMENTO,

ocupante do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, lotada na Seção de Atendimento
Médico  Odontológico, na Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período
de 19 de maio a 02 de junho de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 2541/08.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 4 7 7 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor AMARILDO BERNARDINO BUENO, ocupante do

cargo efetivo de Vigia, lotado no CMEI – Limeira II, Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento
Técnico-Pedagógico, Secretaria Municipal de Educação, no período 15 a 29 de maio de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2470/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 7 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor BRAULIO ROBERTO BAHR, ocupante do cargo efetivo

de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Transporte Escolar e Movimentação de Pessoal,
Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período 14 a 28 de maio de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2210/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 7 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor DONIZETE

BATISTA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Marceneiro, lotado na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de outubro
de 2008 a 01 de janeiro de 2009, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4941/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA LOURDES DE OLIVEIRA FERNANDES,

ocupante do cargo efetivo de Cozinheiro, lotada no CMEI – Cândido Portinari, da Divisão de
Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, Secretaria Municipal de
Educação, no período de 09 à 27 de junho de 2008, por motivo de doença em pessoa da
família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/
93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2545/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JANE MARI DORIA, ocupante do cargo efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no PSF - Socomim, Divisão de Saúde Pública,
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 04 de junho a 03 de julho de 2008, por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2484/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 7 8 1
PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1677 de 18/06/2008, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), destinados a reforço das dotações orçamentárias,
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 3º, é indicado como recurso o
CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL da Fonte de Recurso nº. 303, no valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 7 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1678 de 18/06/2008, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), destinados a reforço das
dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
CANCELAMENTO TOTAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 146.400,00 (Cento e
quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de junho

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 8 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CESAR SANTOS, do cargo em comissão de Assistente

Executivo I, Símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional, a partir de 25 de junho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 7 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1681 de 18/06/2008, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008, na importância
de R$ 968.000,00 (Novecentos e sessenta e oito mil reais), destinados a reforço das dotações
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso a
ANULAÇÃO TOTAL/PARCIAL da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 968.000,00
(Novecentos e sessenta e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de junho de

2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 7 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1408/2008 da Concorrência Pública N.º 017/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade Concorrência Pública N.º 017/2008 – PMTB, que

tem por objeto  reforma do Terminal Rodoviário.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 7 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1379/2008 da Concorrência Pública N.º 018/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade Concorrência Pública N.º 018/2008 – PMTB, que

tem por objeto  contratação de empresa para construção de quadra de esportes coberta, na
Escola Municipal Regente Feijó.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 7 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 355/2008 da Concorrência Pública N.º 014/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade Concorrência Pública N.º 014/2008 – PMTB, que

tem por objeto  contratação de empresa para construção de Creche na Vila Rosa.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 7 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JOSÉ

PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
julho a 30 de setembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4695/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 14789
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 81, inciso IX, da Lei Orgânica do Município.
Considerando que a Lei 1674 de 12 de junho de 2008 é auto regulamentada, no entanto,

seus artigos 3º e 17, condicionam a fixação do valor correspondente ao Adiantamento para
cada exercício através de Decreto.

Considerando o Cronograma de Atividade para uso de Valores encaminhado pela Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação através do Memorando n.º 267/2008.RESOLVE

 Art. 1º. Estabelecer o valor de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), para fins
de adiantamento de numerário para o exercício de 2008, conforme Cronograma de Atividades,
anexo I deste Decreto.

 Parágrafo Único: As despesas a que se referem ao artigo anterior correrão por conta da
dotação orçamentária: Material de consumo- 07.002.27.812.2702.2063.3390.3000- conta 2990
e Serviços de terceiros pessoa jurídica- 07.002.27.812.2702.2063.33903900-Conta 3010.

Art. 2º- As despesas a serem pagas com regime de adiantamento para o exercício de 2008
limitar-se ão às estabelecidas no respectivo Cronograma de Atividades elaborado pela Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, anexo I, parte integrante deste Decreto, a saber:

I – passagens para atletas;
II- Despesas com medicamentos, alimentação, taxas e inscrições para participação do

Município nos Jogos Abertos da Juventude;
III- Despesas referente ao Campeonato Paranaense de Futebol de Campo- SUB-20 e

Campeonato Paranaense de Futsal – Chave Prata;
IV- Despesas referente a amistosos nas modalidades de Voleibol, Futsal, basquetebol e

Handebol;
Parágrafo Único: O valor estabelecido no artigo 1º, poderá exceder até 20% (vinte por

cento) para atender a situações excepcionais e/ou emergenciais não previstas no respectivo
Cronograma de Atividades, desde que estejam contempladas no art. 6º da Lei 1674/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal n.º 784, de 27 de março de 1989,
Considerando, o contido no Memorando Nº 078/2008 da Secretaria Municipal do Trabalho e

Indústria Convencional, através do qual é solicitada a substituição do Sr. José Marcolino
Gomes no Conselho de Desenvolvimento e Fomento Industrial – CONDEFI,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para compor o Conselho de Desenvolvimento e Fomento Industrial –

CONDEFI, ERICKSON MELLUNS KEMMER, como representante do SINDIMATEL – Sindicato
dos Madeireiros de Telêmaco Borba.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  23 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 7 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, SEBASTIÃO DOS
SANTOS, a partir de 02 de junho de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 8 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando nº 482/2008 da Divisão de Recursos Humanos,

datado de 24 de junho de 2008,
Considerando, que a servidora CINTIA CRISTINA CARVALHO foi convocada através do

Edital 050/2008 do Concurso Público Municipal 001/2004, para assumir o cargo de provimento
efetivo denominado Auxiliar Administrativo,

R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de Professor Classe A, ocupado pela servidora

CINTIA CRISTINA CARVALHO, a partir de 23 de junho de 2008, em virtude da mesma ter sido
convocada pelo Edital 050/2008 do Concurso Público 01/2004 para assumir o cargo efetivo de
Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Junho de 2008, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 8 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 23 de junho de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 50/08.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 8 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
50/2008 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 8 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora VIVIANE DA SILVA FREITAS, do cargo do quadro

de provimento em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11,  lotado no Gabinete
da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de junho de 2008, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 2733/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 8 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora JOELMA JARMUCHEWSKI,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na APAE – Escola São Geraldo,
Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de junho
a 17 de julho de 2008, nos termos do Art. 392-A da Lei Federal n.º 10.421/02, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativos N.º 2661/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 8 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor VALDECI LOPES, ocupante do cargo efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na Seção de Cadastro e Desenho Técnico,
Divisão de Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período 06 a 20
de junho de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 2646/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 8 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CELSO LUIZ PALLÚ, do cargo em comissão de Chefe da

Seção de Turismo, Feira e Eventos, Símbolo CC-7, na Secretaria Municipal do Trabalho e
Indústria Convencional, a partir de 01 de julho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 8 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ANDRÉ MIGUEL SÍDOR CORAIOLA, do cargo em

comissão de Ouvidor Municipal, Símbolo CC-3, no Gabinete do Prefeito, a partir de 30 de
junho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 8 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1650 de 21/12/2007,
na forma prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.839,82 (Três mil, oitocentos
e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 717 no valor de R$ 3.282,40 (Três mil duzentos
e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 717 no valor de R$ 557,42 (Quinhentos e
cinqüenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de junho de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 0182/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 001/2008
CREDOR: IMOBILIARIA CIDADE  DO  PAPEL.
CNPJ/MF N:º 00.496.658/0001-36.
RETIFICAR O OBJETO, o qual constará com a seguinte redação:
“Locação de 01 imóvel contendo 527,00m², localizado à Rua Prudente de Morais, nº109, Alto das

Oliveiras, nesta cidade de Telêmaco Borba, para funcionamento da sede administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal do Trabalho e Industria Convencional, Emater e Procon”.

Ficam ratificados todos os demais termos.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de junho de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 7 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1650 de 21/12/2007,
na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 930.000,00 (Novecentos
e trinta mil reais ), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 000, 104 e 303, no valor de R$
930.000,00 (Novecentos trinta mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de junho de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO
             Secretário Municipal de Finanças                 Procurador Geral do Município
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1408/2008 da Concorrência Pública N.º 017/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade Concorrência Pública N.º 017/2008 – PMTB, que

tem por objeto  reforma do Terminal Rodoviário.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 14795
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 81, inciso IX, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Revogar o Decreto 4780 de 13 de maio de 1991 alterado pelo Decreto n.º 12060 de 18 de

julho que 2005, que passa a ter a seguinte redação:
                                          Capitulo I-  Objetivos
Artigo 1º  -  Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde, que tem por objetivo criar

condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações
de Saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que compreendem:

I  – O atendimento à saúde universalizada, integral, regionalizada e hierarquizada;
II - A vigilância Sanitária;
III- A vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse individual e coletivo;
IV- O controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele compreendido o ambiente de

trabalho em comum acordo com as organizações competentes das esferas federal e estadual;
                                            Capitulo II -  Subordinação do Fundo
Artigo 2º   -   O Fundo Municipal de Saúde ficará diretamente subordinado ao Secretário Municipal

de Saúde e será uma Unidade Gestora de Orçamento, conforme o artigo 14 da Lei 4320/64;
                                           Capitulo III - Atribuições do Secretário de Saúde
Artigo 3º -  São atribuições do Secretário de Saúde:
I - Gerir o Fundo Municipal de Saúde;
II. Estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, em conjunto com o Conselho

Municipal de Saúde;
III  -  Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano

Municipal  de Saúde;
IV - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de Aplicação a cargo do Fundo, em

consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
V - Submeter ao Conselho de Saúde na Câmara de Vereadores em audiência pública as demonstrações

trimestrais das receitas e despesas do Fundo; ao Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde as
demonstrações bimestrais, semestrais e anuais conforme for a exigibilidade de cada órgão;

VI  - Ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos, assinar cheques ou
autorizar eletronicamente os pagamentos das despesas  referentes ao Fundo Municipal de
Saúde, juntamente com o Prefeito Municipal ou a quem ele delegar competência.

VII -  Firmar contratos e convênios, inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito,
referente a recursos que serão administrados diretamente pelo Fundo;

VIII -  Manter contato permanente com o Setor de Contabilidade do Município a fim de acompanhar
a execução orçamentária-financeira dos recursos do Fundo bem como solicitar regularmente relatórios
para acompanhamento, controle e prestação de contas dos  recursos alocados ao Fundo;

           IX- Manter o controle e a avaliação da produção das Unidades integrantes do
Sistema de Saúde do Município em conjunto com a Tesouraria;

           X  - Manter, em conjunto com o Setor de Patrimônio do Município, os controles
necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo.

                                           Capitulo IV -  Tesouraria

                                           Artigo 4º - São atribuições da Tesouraria:
I    -  Preparar as demonstrações mensais das receitas e das despesas para serem

encaminhadas ao Secretário de Saúde;
II -   Manter os controles e providenciar as demonstrações  necessárias à execução orçamentária,

liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
III  -  Manter os controles necessários sobre convênios com Orgãos Estaduais(ou a Secretaria

de Estado) ou com o Ministério da Saúde. Controlar os contratos de prestação de serviços  com
o Setor Privado e/ou os empréstimos feitos para o Setor de Saúde do Município;

IV - Manter em coordenação com o Setor de Patrimônio o controle dos bens patrimoniais a cargo
do Fundo  e realizar anualmente o inventário dos mesmos, bem como o balanço geral do Fundo.

V   - Preparar relatórios de acompanhamento da realização das ações de saúde para serem
submetidos ao Secretário de Saúde;

VI  -  Manter o controle e a avaliação da produção das unidades integrantes da rede
municipal de saúde e encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal de Saúde relatórios de
acompanhamento e avaliação desta produção;

                        Capitulo V - Recursos do Fundo: – Financeiros e Ativos
                                        Artigo 5º - Recursos Financeiros, são receitas do Fundo:
I -  As transferências oriundas da seguridade social como decorrência do que dispõe o

Artigo 30, inciso VII, da Constituição da República, dos orçamentos do Estado e do Município;
II  -  Os rendimentos e os juros de aplicações financeiras;

III -  O produto de convênios firmados com o SUS - Sistema Único de Saúde e  com outras
entidades financiadoras;

IV -  O produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros
de mora por infrações ao código Sanitário Municipal, bem como parcelas de arrecadações de
outras taxas já instituídas e daquelas que o município vier a criar;

V -  As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas das
atividades econômicas de prestação de serviços e de outras transferências que o Município
tenha direito a receber por força de lei e de convênios no setor;

VI  -  Rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais, alienações patrimoniais e
rendimentos de capital;

VII  -  Doações, ajudas ou contribuições em espécies efetuadas diretamente ao Fundo;
§ 1º -  As receitas descritas neste capitulo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial

a ser aberta e mantida em nome do Fundo Municipal de Saúde em estabelecimento oficial de crédito;
§  2º -  A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:
I – Da existência de disponibilidade em função do cumprimento  de programação;
II  -  De prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde

     Capítulo VI- Ativos do Fundo
                                        Artigo 6º - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:
I -  Disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundas das receitas já

especificadas neste Decreto;
II  -  Direitos que por ventura vier a constituir;
III -  Bens móveis e imóveis que forem destinados e/ou doados, com ou sem ônus ao

Sistema Único de Saúde;
IV -  Bens móveis e imóveis destinados a administração do Sistema de Saúde de Município;
§ Único – Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo

Municipal de Saúde.
                                        Capitulo VII – Passivos do Fundo

    Artigo 7º- Constituem Passivos do Fundo
I  -  Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, as obrigações de qualquer

natureza que porventura o Município venha a assumir para a manutenção e o funcionamento
do Sistema Municipal de Saúde.

                                          Capitulo VIII - Orçamento e Contabilidade
                                         Artigo 8º - Orçamento do Fundo Municipal de Saúde
I  – O Fundo Municipal de Saúde será uma Unidade Orçamentária, conforme o artigo 77,

§ 3º do ADCT( alterado pela EC nº 29);
II - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as políticas e o Programa de

trabalho governamentais observados:  o Plano de Saúde Municipal, o Plano Plurianual, a Lei

de Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio;
III - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o orçamento do município, em

obediência ao principio da unidade;
IV -  O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará, na sua elaboração e na

execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
      Capítulo IX- Da Contabilidade

                                          Artigo 9º- São atribuições da contabilidade do Fundo:
I  -  A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde tem por objetivo evidenciar a situação

orçamentária, financeira e patrimonial do Sistema Municipal de Saúde, observados os padrões
e normas estabelecidas na Legislação pertinente;

II  -  A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de
controle prévio, concomitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar
custos de serviços, e  consequentemente de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar
e analisar os resultados obtidos.

III  - A escrituração Contábil será feita pelo método das partidas dobradas;
IV  -  A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços;
V  -  Entende-se por relatório de gestão os balancetes mensais de receita e despesa do Fundo

Municipal de Saúde e demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertinente.
VI-   As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral

do Município.
                                         Capitulo X – Execução Orçamentária
                                          Artigo 10º - A Execução Orçamentária regere-se á:
I   -   Imediatamente após a promulgação da Lei do Orçamento, o Secretário Municipal de

Saúde, aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades
executoras do Sistema Municipal de Saúde;

II   -  As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, desde que sejam
observados os limites fixados no orçamento e o comportamento da sua execução;

III   -  Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária;
IV  -  Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos

adicionais suplementares e especiais autorizados por lei e abertos por decreto do poder executivo;
Artigo 11º - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituíra da seguinte forma:
I   -  Financiamento total ou parcial de programas integrados de saúde, desenvolvidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, ou com ela conveniados;
II  - Pagamento de vencimentos, salários e gratificações ao pessoal dos órgãos ou das

entidades da administração direta  ou indireta que participem da execução das ações previstas
no artigo 1º deste Decreto;

III - Pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito privado para execução
de programas ou projetos específicos do setor de saúde, observado o disposto no parágrafo
1º, artigo 199 da Constituição Federal;

IV - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao
desenvolvimento dos programas de saúde;

V   -  Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para adequação da
rede física de prestação dos serviços de saúde;

VI  - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle das ações de saúde;

VII - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos
humanos na área da saúde;

VIII  - Atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias à
execução das ações e serviços de saúde mencionados no artigo 1º deste Decreto;

X  -  A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu
produto nas fontes determinadas neste Decreto.

Capítulo XI- Disposições Finais
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, para

prover as despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto.
Artigo 13– Eventuais saldos positivos apurados em balanço do Fundo Municipal de Saúde

serão transferidos para o exercício financeiro subsequente a crédito da mesma programação.
Artigo14-  O Fundo Municipal de Saúde  terá vigência ilimitada
Artigo 15- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente as contidas nos Decretos 4780/1991 e 12060/05.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de junho de

2 0 0 8 .
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 8 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora VERA

LUCIA DE MELO SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, exercendo ainda
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, lotada na Divisão de Pavimentação e
Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de julho a 30
de setembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3761/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho

de 2008.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N º  1 4 7 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo Art. 67 da Lei Municipal nº 1626, de 26 de
setembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º NOMEAR, os abaixo relacionados, para exercerem o cargo de membros do Conselho

Municipal de Transporte Coletivo:
I – REPRESENTANTES DOS GRUPOS DE USUÁRIOS
    A) Titular: Ronaldo Cândido da Silva
         Suplente: Dalton A. Heitkoeter de Melo
B) Titular: Wuilliam Carretero (Centro Espírita)
     Suplente: Roselena Lopes Franco (APAE)
II – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
A) Titular: Irineu Gobo Filho
     Suplente: Ricardo Arcanjo
III – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES-DELEGATÁRIOS
A) Titular: Paulo Roberto de Oliveira Queiroz
     Suplente: João Batista de Oliveira Queiroz
Art. 2o.  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de

junho de 2008.

             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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